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EMENDA Nº              – CAE 

(ao Projeto de Lei nº 3.626/2022) 

 

Altere-se a redação atual do art. 33-C da Lei nº 13.756/18 dada pela MP 
1182 de 2023:  

 
“Art. 33-C. O sócio ou acionista controlador de empresa operadora 
de loteria de apostas de quota fixa, individual ou integrante de 
acordo de controle, cônjuge e os parentes consanguíneos ou 
afins, até segundo grau ou por adoção não poderão deter 
participação, direta ou indireta, em Sociedade Anônima do Futebol 
ou em organização esportiva profissional, nem atuar como 
dirigente de equipe desportiva brasileira”.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Para evitar potenciais conflitos de interesses que possam prejudicar 
terceiros, em especial entre as entidades desportivas, atletas e agentes operadores 
de apostas de quota fixa, entende-se como necessário aprimorar a redação atual 
do rol de pessoas impedidas de atuarem em entidades desportivas.  

No contexto dos jogos que são objeto de apostas em loterias, a 
manipulação dos resultados acarreta consequências profundamente graves. Isso 
resulta na deterioração da reputação das ligas esportivas e das entidades 
envolvidas, comprometendo a integridade do esporte e causando prejuízos 
incalculáveis aos apostadores idôneos e aos espectadores do esporte. 

A presente proposta tem como objetivo fortalecer as restrições 
previamente estabelecidas na redação proposta pela Medida Provisória n. 
1182/2023, especialmente no que diz respeito à proibição da participação 
acionária ou societária da mesma pessoa em ambas as atividades empresariais, 
inclusive por meio de terceiros, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas.  
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O propósito aqui é esclarecer que a limitação estipulada no artigo 33-C 
da Lei n. 13.756 de 2018, conforme alterada pela Medida Provisória, se estende 
aos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, com o objetivo de aprimorar a eficácia da governança e 
proteger os interesses de todas as partes envolvidas. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador WEVERTON 
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